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Resultado Parcial da Etapa de Seleção dos Projetos dos Chamamentos Públicos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (Lei nº 14.399/22)

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 5.043-GP de 10 de setembro de 2024, para avaliação das Entidades e Coletivos inscritos no 
Edital nº 004/24 - Premiação de Pontos de Cultura, de acordo com as exigências estabelecidas pelo edital, analisou e avaliou os projetos dos 
seguintes proponentes:

Entidade/Coletivo Cultural Protocolo Cota Pontuação
CLASSIFICADAS

Associação Cultural Negra Visão 41.113 Sim 88,33
Ruth Rubbo dos Santos Reis - Grupo Raízes de Atibaia 41.141 Não 82,33
Associação dos Proprietários e Amigos do Solar C.M.J. Ferraz 41.172 Não 89,50

DESCLASSIFICADAS 
Instituto de Arte e Cultura Garatuja 41.048 Não 48,17
Associação Incubadora de Artistas 41.078 Não 40,17
Thiago Cervan Martins - Oficina Cambará 39.563 Sim 22,17
Leonardo Garcia Gonçalves - Território das Artes Caravan Maschera 40.851 Não 21,50
Raquel Costa da Silva - Coletivo de Hip-Hop Império Crew 41.140 Sim 19,50
Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba Independência 41.103 Não 18,67
CAABEM - Casa de Apoio Amigos do Bem 40.883 Não 17,17
Associação Circo Teatro de Lona do Sabonete 40.991 Sim 13,00

9.12 Contra a decisão da fase de seleção e/ou para solicitação do espelho de notas caberá recurso destinado à Comissão de Seleção, devidamente 
fundamentado e específico enviados ao subscritor do edital para o e-mail aldirblancatibaia@gmail.com com o assunto:- CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/24, no prazo de 3 dias úteis a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 
9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e o resultado final da Etapa de Seleção serão publicados 
e divulgados ao final da etapa de seleção, no Diário Oficial do Município de Atibaia.

Maria da Glória Carvalho Ribas Diniz
Secretária de Cultura

Secretaria de Habitação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB-E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, entidade jurídica de direito público interno, sediada neste município, na Avenida da Saudade, 

n° 252, Centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF. n° 45.279.635/0001-08, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, situada 

na Rua Alice Soares Ribeiro, nº 32, Vila Maria, e pela Comissão de Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais, referente ao 

Protocolo n° 662/2021, tendo como interessada VITDA REGULARIZAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, do núcleo de interesse específico, 
denominado Vila São Paulo, NOTIFICÁ-LA para apresentação no prazo de 30 dias o ESTUDO GEOLÓGICO, em atendimento ao Despacho 

83 que trata da petição ao Ministério Público, com protocolo de 24 de Setembro de 2024. A juntada deverá ocorrer no protocolo n. 9213/2023 

para continuidade das tratativas.

Atibaia, aos 02 de Outubro de 2.024.

- Daniel do Santos Lima - 

Secretário de Habitação
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